
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO ri.0 0081 
Cria Unidades Administrativas. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO 

MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçães legais, 

com base no art. 52. da Lei CoMplementar n2.011/92. 
' 

• .• 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam criadas as seguintes unidades administrativas, 

a nivel de seção, na estrutur'a organizacional do Município com Função 

Gratificada 01, a partir de 12 de março. de'1992: 

a) NA SECRETARIA GERAL 

- Seção de Expediente da Junta de Serviço 

Militar. 

b) NA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUCOS 

- Seção de Serviços Administrativos. 

c) NA ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

- Seção de Expediente. 
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d) NA AUTARQUIA FUNERÁRIA 

- Seçao de Serviços Financeiros. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de março de 1992. 

MAS 	MARIUSHI 

Prefei 	icipal em Exercido 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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